
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

PROTOCOlE~SE
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Of. n° 10/316 - SEMAD/DGD/MBV Novo Hamburgo, 26 de agosto de 2013.

Assunto: Veto parcial ao Projeto de Lei n° 96/2013.

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhoras Vereadoras

o referido Projeto de Lei "Institui o Dia Municipal dos Desbravadores e
Aventureiros no Calendário Oficial de Eventos do Município."

Diante do exposto, cumpre VETAR PARCIALMENTE o Projeto de Lei n°
96/2013, conforme os motivos anexos.

Reiterando nossos elevados protestos de consideração e respeito, subscrevemo-
nos, atenciosamente.

1..../1\ \\.'-01---
LUIS LcibERMANN

Prefeito Municipal

)

Ao Senhor
ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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03) Ao Gabinete

Trata-se do Projeto de Lei n° 96/2013, ora submetido à análise
desta Procuradoria, de iniciativa do Poder Legislativo, que "Institui o Dia Municipal
dos Desbravadores e Aventureiros no Calendário Oficial de Eventos do Município ", o
qual merece as considerações a seguir.

Em que pese o nobre intuito do presente Projeto de Lei, a
propositura, em função da constatação de inconstitucionalidade formal em razão do
vício de origem, não reúne condições de ser convertida em Lei, impondo-se seu VETO
PARCIAL, de acordo com as razões a seguir aduzidas.

Assim, verifica-se que a proposta é de competência exclusiva do
Chefe do Executivo, a teor do que preceitua o art. 61, S 1°, inciso lI, alínea "b" da
Constituição Federal, aplicável nos Municípios em razão do Princípio da Simetria.
Senão vejamos:

"Art. 61 - ...
~ 1°. São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis
que:
(...)
II - disponham sobre:
a) ...;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;
( ...)" (g.n.)

Também a Lei Orgânica do Município estabelece que a
disposição administrativa do Município compete ao Prefeito, ao dispor, no art. 59,
inciso VI, que:

"Art. 59 - Compete privativamente ao Prefeito:
(...)
X - planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;
(...)"

Meireles:
Acerca da matéria, ensma a doutrina do Mestre Hely Lopes

"O processo legislativo, ou seja, a sucessão ordenada de
atos para a formação das normas enumeradas na Constituição da
República (art. 59), possui contornos uniformes para todas as
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entidades estatais - União, Estados-membros, Municípios e
Distrito Federal (arts. 61 a 69) - cabendo à~ Constituições dos
Estados e às Leis orgânicas dos Municípios estabelecer, dentre as

I

espécies normativas previstas, quais as adotadas pela entidade
estatal.

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que
só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão
as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das
secretarias, órgãos e entidades da administração pública
municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua
remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o
plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos
anuais, créditos suplementares e especiais. li

Nesses projetos o prefeito poderá soBcitar urgência, para
aprovação no prazo estabelecido na lei orgânica lidoMunicípio, como
Poderá retirá-los da Câmara antes de sua £provação final, ou

I:
encaminhar modificações das disposições do projeto original,
restabelecendo, neste caso, o prazo inicial.

Se o projeto já estiver aprovado só lhe re~tará vetá-lo e enviar
outro à consideração da Câmara.

Se a Câmara, desatendendo à privati,:idade do Executivo
para esses projetos, votar e aprovar lei sobre tais matérias, caberá
ao Prefeito vetá-las, por inconstitucionais. I

Sancionadas e promulgadas que sejam; nem por isso se nos
afigura que convalesçam do vício inicial, ponJue o Executivo nao
pode renunciar prerrogativas institucionais; inerentes às suas
funções, como não pode delegá-las ou aquiescer em que o
Legislativo as exerça." (g.n) I

Como se não bastasse, a inconstitucionalidade do Projeto resta
caracterizada ainda no fato de que, ao atribuir competência ao Executivo, estabelece a
necessidade de disponibilizar verbas orçamentárias para a sua implementação, com
cristalina ofensa ao art. 63, inciso I, da mesma Carta Federal, que preconiza:

"Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do PreSidente da República,
ressalvado o disposto no art. 166, S 3° e S 4°;"

Ainda, fere aos seguintes dispositivos da C0nstituição Estadual
do Rio Grande do Sul: 1

"Art. 5° São Poderes do Estado, independentes 1harmônicos entre si,
o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. I .
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Art. 8° O Município, dotado de autonomia política, administrativa e
financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar,
observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta
Constituição.

Art. 10. São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre
si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo,
exercido pelo Prefeito."

01,

Sérgio Resende de Barros, analisando a natureza das intrigantes
leis autorizativas, especialmente quando votadas contra a vontade de quem poderia
solicitar a autorização, ensina:

"...insistente na pratica legislativa brasileira, a 'lei' autorizativa
constitui um expediente, usado por parlamentares, para granjear o
crédito político pela realização de obras ou serviços em campos
materiais nos quais não têm iniciativa das leis, em geral matérias
administrativas. Mediante esse tipo de 'leis', passam eles, de autores
do projeto de lei, a co-autores da obra ou serviço autorizado. Os
constituintes consideraram tais obras e serviços como estranhos aos
legisladores e, por isso, os subtraíram da iniciativa parlamentar das
leis. Para compensar essa perda, realmente exagerada, surgiu 'lei'
autorizativa, praticada cada vez mais exageradamente autorizativa é a
'lei' que - por não poder detenninar - limita-se a autorizar o Poder
Executivo a executar atos que já lhe estão autorizados pela
Constituição, pois estão dentro da competência constitucional desse
Poder. O texto da 'lei' começa por uma expressão que se tomou
padrão: 'Fica o Poder Executivo autorizado a ...' O objeto da
autorização - por já ser de competência constitucional do Executivo -
não poderia ser 'determinado', mas é apenas 'autorizado' pelo
Legislativo, tais 'leis', óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar,
pois jamais teria cabimento o Executivo se autorizar a si próprio,
muito menos onde já o autoriza a própria Constituição. Elas
constituem um vício patente" (Leis Autorizativas. In Revista da
Instituição Toledo de Ensino, agosto a novembro de 2000, Bauru, p.
262).

Bem por isso, não passou despercebido ao Tribunal de Justiça do

Rio Grande do Sul que:

"a lei que autoriza o Executivo a agir em matérias de sua iniciativa
privada implica, em verdade, uma determinação, sendo portanto
inconstitucional" (TJ/RS, ADIN n0593099377 - reI. Des. Maria
Berenice Dias - j. 7/8/00).
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: Para corroborar com o juízo explanado,1 trazemos à colação
jurisprudência do E. TJ/SP, que reconheceu inconstitucional lei <jJuecria atribuição ao
Executivo: !.

I

- ILEI MUNICIPAL QUE, DEMAIS IMPOE INDEVIDO AUMENTO
• I-

DE DESPESA PUBLICA SEM A INDICAÇ:AO DOS RECURSOS
DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS
ENCARGOS (CE, ART 25). COMPROMElIENDO A ATUAÇÃO
DO EXECUTIVO NA EXECUÇÃO DO ORq:AMENTO - ARTIGO
176, INCISO I, DA REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O
INÍCIO. DE PROGRAMAS. PRO.J~TOS EI ATIVIDADES NÃO
INCLUIDOS NA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL (ADIN 142.519-
0/5-00, reI. Des. Mohamed Amaro, 15.8.2007)a

Por derradeiro, verifica-se a jurisprudênci •oriunda do Tribunal
de Justiça do Rio Grande do Sul, acerca da inconstitucionalidade pbr vício de origem:

I

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONAUbADE. LEI N° 3.949,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011, DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO,
QUE INSTITUI CURSO PRÉ-VESTIBULAR GRATUITO. VÍCIO
DE ORIGEM. MATt~RIA DE INICIA TIV A PRIV ATIVADO
PREFEITO. AUMENTO DE DESPESA. VÍCIO MATERIAL.
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
OFENSA AOS ARTS. 5°, 8°, 10, 60, lI, "D", 82, VII, 149, I, II E IIJ, E
154, I, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A'.Lei nO3.949/2011, do
Município de Viamão, ao criar atribuições às S~cretarias de Educação
e de Assistência Social, bem como ao estabelêcer que o Curso Pré-
Vestibular gratuito funcionará nos prédios esc61ares da rede pública
municipal, durante a semana no período noturnd e aos sábados durante
o dia, imiscuiu-se na organização e funcionamcli1to da Administração. {~
O que inquina de inconstitucionalidade a normá é exatamente o vício ~
de iniciativa, considerando que a competêhcia legislativa para
regular tal matéria é do Chefe do Executivo~ Há, pois, ingerência
do Poder Legislativo em matéria de comp;etência exclusiva do
Poder Executivo Municipal, violando o princípio constitucional da
independência e harmonia dos Poderes, em ofensa ao disposto nos
artigos 5°, 8°, 10, 60, lI, "d'~, e 82, VII, da Cbnstituição Estadual.
Para dar atendimento ao estabelecido na Lei Muinicipal n° 3.949/2011,
haverá aumento de despesas, sem a devida pr~visão orçamentária, o
que afronta os arts. 149, I, II e Il!, e 154, I, da Carta Estadual,
incorrendo em inconstitucionalidade material. IAÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.
UNÂNIME.
(Ação Direta de Inconstitucionalidade N° 70052729571, Tribunal Plcno, Tribunal dc
Justiça do RS, Relator: Prancisco José Mocsch, Julgado em 13/05/2013)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCION.AUqADE. LEI N° 5.796,
DE 12 DE MAIO DE 2011, DO MUNICIPIO DE PELOTAS, QUE

I
I
I
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INSERIU PARÁGRAFO lJNICO NO ART. 34 DA LEI MUNICIPAL
N° 4.652/2001, DISCIPLINANDO A PRES'T"AÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS À COMUNIDADE CARENTE. víCIO DE
ORIGEM. INICIATIVA PRIVA TlVA DO PREFEITO. VIOLAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. OFENSA AOS
ARTS. 5°, 8°, 10, 60, 11, "D", E 82, III E VII, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. É inconstitucional a Lei nO 5.796/2011, do Município
de Pelotas, por vício de iniciativa, considerando que a competência
para regular matéria relativa à prestação de serviços funerários é
do Chefe do Executivo. Há ingerência do I>oder Legislativo em
matéria de competência exclUsiva do Poder Executivo Municipal,
violando o princípio constitucional da independência e harmonia
dos Poderes, em ofensa ao disposto nos artigos 5", 8", lO, 60, lI,
"d", e 82, III e VII, da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.
UNÂNIME.
(Ação Direta de Inconstitucionalidade N° 70043304740, Tribunal Pleno, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 24/10/2011)

LEI MUNICIPAL. REGRAMENTO DE SERVIÇO PÚBLICO.
ACRÉSCIMO DE DESPESAS. INICIATIVA LEGISLATIVA.
VICIO DE ORIGEM. ARTIGOS 60, lI, "D", E 82, VII DA
CONSTITUIÇAO ESTADUAL. Apresenta-se como
Inconstitucional a lei municipal, oriunda de Iniciativa legislativa
que, a pretexto de dispor sobre saúde pública, termina por regrar
a prestação de serviço público, a par de implicar evidente
acréscimo de despesas, restando atingidos os princípios postos em
os artigos 60, lI, "d", 61, I, e 82, VII, ambos da Constituição
Estadual.
(Ação Direta de Inconstitucionalidade N° 700 I0714269, Trihunal Pleno, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Arminio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 21/03/2005)

Por fim, vale mencionar que corroboram os argumentos expostos
(rectius, inconstitucionalidade do projeto de lei autorizativa), as seguintes decisões
encontradas na jurisprudência: STF, ADI 2367 MC-SP; TJ-RS, ADI 70008489858, ADI
70009539305, ADI 70005738331, ADI 70007695539, ADI 70008070823, ADI
70009195504, ADI 70008354045, ADI 593099377, ADI 70008039786, ADI
70009195504, ADI 70000865733, ADI 70000031658, ADI 70009208612, ADI
70008039786, ADI 70010786044, ADI 70008451452; TJ-SP, ADI 99409.226224-7,
ADI 140.165.0/4-00, ADI 114.171-0/6-00, ADI 069.501-0/1-00, ADI 69.371.0,
40.572.0/2,69.371.0.

Resta cristalina, portanto, a inconstitucionalidade do Projeto de
Lei apresentado.
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S.m.j. é o parecer.

Ante o exposto, com base no art. 44, ~ I 1°, da Lei Orgánica
Municipal I, opinamos pelo veto parcial ao Projeto de Lei nO96/2013, referente aos
artigos 3° e 4°. I

I
I
I

I

Novo Hamburgo, 26 de agosto de 2013.
I
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Má'rilene Martins

Procur.aBora Geral'~io Município
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I "9 I o Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional bu contrário ao interesse
público, vetá-lo-é(, total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados lUadata do recebimento,
e comunicará, d;ntro de quarenta e oito horas, os motivos do veto ao presidrte da Câmara". (g.n.)

I I
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